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PROJETO DE LEI N° 036/2013, DE 20 DE MARÇO DE 2013.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, E A TÍTULO TEMPORÁRIO, DE 01 (UM) MÉDICO CIRURGIAO VASCULAR, PARA CUMPRIMENTO DE CONVÊNIO E O PAGAMENTO DOS PROCEDIMENTOS E REMUNERAÇÃO MENSAL NO PERÍODO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
          Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal, com base no disposto nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a qual se submetem os servidores públicos, a contratar, pelo período de até doze meses, prorrogáveis por igual período, 01 (um) Médico Cirurgião Vascular para atendimento de metas de cirurgia da Rede Integrada de Apoio ao HUSM (Hospital Universitário de Santa Maria), a serem realizadas no âmbito municipal em que o Hospital Municipal Dr. Getuinar d’Ávila do Nascimento é partícipe, consoante Convênio.  
         Art. 2º A carga horária semanal do contratado será de 06 (seis) horas semanais, com vencimento de R$ 543,86 (quinhentos e quarenta e três reais e oitenta e seis centavos), acrescido do Adicional de Insalubridade a que fazem jus os ocupantes do cargo de Médicos na forma da legislação municipal.

          § 1° Além do vencimento, o contratado receberá o valor integral do procedimento conforme tabela do SUS (Sistema Único de Saúde), acrescido de R$ 120,00 (cento e vinte reais) por procedimento cirúrgico, com pagamento mensal.

          § 2º Asseguram-se ao contratado os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, por ocasião da rescisão contratual.

         Art. 3º O contratado será regido pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual.

                        Art. 4º A contratação objeto desta Lei poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal, em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais, ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato em caso de término do convênio com o HUSM para as cirurgias desta especialidade, sendo que ao (à) contratado (a) caberá somente o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.  
Art. 5º O (a) contratado (a) contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 6º Para a contratação objeto desta Lei autoriza-se a contratação do profissional que fora recrutado mediante o Processo Seletivo Simplificado com avaliação curricular procedido em 2012 considerando o interesse do anterior contratado que prosseguiu prestando os serviços, a reconhecida dificuldade de atendimento aos recrutamentos quanto a profissionais médicos ao que se soma a especialidade cirúrgica e ainda visando à agilidade da contratação.
 Art. 7°  Autoriza-se, em caráter excepcional o pagamento de remuneração e dos procedimentos realizados no período de 27.02.2012 até a entrada que se efetive a contratação de  profissional que fora contratado com respaldo na Lei Municipal nº 2173 de 04.01.2012 razão de que o mesmo não interrompeu a execução das cirurgias convencionadas pelo convênio e cumpriu aos agendamentos.

Art. 8º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 07: Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 02: Fundo Municipal de Saúde; Projeto/Atividade 2.103 – Rede de Apoio ao HUSM; Elemento de Despesa 31.90.04: Contratação por Tempo Determinado.
          Art. 9° O Contrato autorizado pela presente Lei terá sua vigência com termo inicial a partir da data de sua assinatura e se destina exclusivamente ao de cumprimento de metas de cirurgias previstas no Convênio firmado entre o Hospital Municipal Dr. Getuinar d’Ávila do Nascimento e o Estado do Rio Grande do Sul.  

         Art. 10° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                                                          Marcos Ernani Senger,

                                                                                           Prefeito Municipal.

Anthony Bairros Peres

Secretário da Administração

Regeane Terezinha Simon Lampert,

Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 036-2013.
Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

A Administração Municipal encaminha nesta oportunidade o Projeto de Lei nº 036/2013, de 20 de março de 2013, que “AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, E A TÍTULO TEMPORÁRIO, DE 01 (UM) MÉDICO CIRURGIAO VASCULAR, PARA CUMPRIMENTO DE CONVÊNIO E O PAGAMENTO DOS PROCEDIMENTOS E REMUNERAÇÃO NO PERÍODO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Busca-se autorização legislativa para que se contrate, de forma temporária, Médico Cirurgião Vascular para os serviços conveniados com o Estado do Rio Grande do Sul por meio da Rede Integrada de Apoio ao HUSM (Hospital Universitário de Santa Maria) na especialidade de Cirurgia Vascular, de forma a que se assegure continuidade às ações do Hospital Municipal Dr. Getuinar d Ávila do Nascimento, pois o Município é partícipe da Rede Integrada nesta especialidade.
A contratação temporária pretende atender especialidades cirúrgicas do Convênio Rede e demonstra a prudência a Administração para que o atendimento das contratações para a Rede Integrada não implique na criação de dos cargos em caráter efetivos, gerando ônus com Pessoal de caráter permanente, uma vez que tais profissionais atendem tão somente às necessidades do Convênio da Rede, que sofrem mutações de especialidades e mesmo em caso de possível término do Convênio.
 Registre-se que o Contrato que vigia expirou em 25 de fevereiro de 2013, e por uma divergência de informações havia o primeiro entendimento da possibilidade de renovação, entretanto, num segundo contato entre o departamento de pessoal e a direção do hospital foi verificado que este procedimento não era possível.  Entretanto, como haviam agendamentos já efetuados com uma gama de usuários com expectativas há meses de realizar os procedimentos e ainda à boa vontade do médico cirurgião em atender, as cirurgias seguiram sendo realizadas, fazendo jus ao pagamento da remuneração dos serviços e procedimentos prestados à época que se seguiram ainda sem contratação. 

 
O Processo Seletivo Simplificado-PSS, embora seja implantado no Município, com plena receptividade à orientação do Egrégio Tribunal de Contas, destacando inclusive que esta Administração foi pioneira em recepcionar esta seleção ainda que antes mesmo da recomendação formal daquela Corte, sabemos que os prazos para o PSS demandam cerca de trinta dias - tais processos (abertura das inscrições, homologação. recursos, prazo para apresentação de Títulos, Recursos, publicações, etc.), e que considerando que no exercício anterior somente o médico que prestou os serviços atendeu ao chamamento do PSS, solicitamos que seja dispensado o procedimento, pois é reconhecida a falta de êxito tanto em concursos como nos recrutamentos acerca destes profissionais, ainda mais em áreas de especialidades como é a cirurgia vascular.

                          A Estimativa do Impacto Orçamentário no presente Projeto de Lei não se faz necessária, pois não se trata de criação de despesa nova, mas sim de continuidade da contratação já prevista no Exercício anterior e devidamente previsto no orçamento anual, sendo que ingressam recursos da Rede Conveniada em razão das cirurgias realizadas, dispensando, assim, a Estimativa de Impacto Financeiro. 
      Expostas as razões que ensejam a propositura do projeto ora apresentado, nos termos da Lei Orgânica Municipal, solicitamos a análise e aprovação pelos membros desta Casa, em regime de Urgência e tendo em vista a necessidade de contratação imediata para garantir a continuidade das ações da Rede Integrada de Apoio ao HUSM em nosso Município, que atende cirurgias não só de pacientes de São Pedro do Sul, mas da à região, e colocamos a Secretaria Municipal de Saúde bem como a Direção do Hospital Municipal à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

O Projeto de Lei com a opção da amortização prevista que é a 2ª opção do resultado do cálculo atuarial (em anexo) é com certeza mais benéfica e estamos convictos de que os integrantes do Legislativo priorizarão a aprovação da matéria em regime de urgência e desde já colocamos à disposição a Procuradora do Município, as Secretarias Municipais da Fazenda e da Administração, e os servidores do CMP (Conselho Municipal de Previdência) para esclarecimentos, destacando que a matéria resulta de estudo técnica em atuária e que não segue em anexo a estimativa de impacto, pois não se trata de criação de despesa nova.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.
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